
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°        , DE 2007
(Do Sr. Deputado Cláudio Diaz)

Dá  o  nome  de  “Ala  Júlio 
Redecker”  à  ALA  B,  do  Anexo  II, 
pavimento  superior  da  Câmara  dos 
Deputados.

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1° Dá o nome de “Ala Júlio Redecker” à ALA B, localizada 
no pavimento superior do Anexo II da Câmara dos Deputados.

Art 2°   A placa de identificação deverá conter a  denominação 
“Ala Júlio Redecker” e ser fixada conforme as regras de identificação estabelecidas pela 
Câmara dos Deputados.   

JUSTIFICAÇÃO

A concessão do nome Júlio Redecker à ALA B, localizada no 
pavimento  superior  do  Anexo  II  da  Câmara  dos  Deputados,  constitui-se  em  justa 
homenagem ao notável líder da Minoria, que faleceu em 17 de julho último no acidente do 
vôo 3054 da TAM, no Aeroporto de Congonhas, em São Paulo-SP.

A  escolha  do  local  para  a  homenagem  justifica-se  porque  foi 
nessa Ala, Sala 125 B, que Júlio Redecker montou a Liderança da Minoria, onde passou a 
despachar desde fevereiro deste ano e desenvolveu importante atuação parlamentar até o 
dia do trágico desastre que vitimou 199 pessoas. Líder atuante, morreu trabalhando, pois 
dirigia-se para os Estados Unidos onde acompanharia o presidente da Câmara, Arlindo 
Chinaglia, em extensa agenda em Washington.

  Amigos, colegas e funcionários reconhecem que ao instalar a 
Liderança da Minoria na ALA B, Redecker teve o claro objetivo de valorizar o local, 
considerado por muitos, até então, de difícil acesso e distante do Plenário da Câmara dos 
Deputados.  De  fato,  a  iniciativa  atraiu  para  a  Ala  B e  suas  dependências  dezenas  de 
autoridades, como colegas líderes partidários, parlamentares, ministros, prefeitos, além de 
dezenas  de  correligionários.  Todos  reconheciam em Júlio  Redecker  uma liderança  em 
ascensão, um político atuante, combativo, disposto a ajudar a construir um Brasil mais 
justo e moderno.

Sala das Sessões,                  de agosto de 2007.

 

Deputado Cláudio Diaz 
(PSDB-RS) 
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